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5www.netjen.com.br São Paulo, quinta-feira, 25 de junho de 2026

Edital de Intimação prazo 20 dias. Proc. 0003646-24.2025.8.26.0428. A Drª. Patricia Ribeiro Bacciotti Parisi, Juíza de 
Direito da 2ªVC do Foro de Paulinia/SP, Faz Saber a Advantage Log Petroleo Transportadores Ltda, CPF: 
31.765.486/0001-82, que nos autos de cumprimento de Sentença ajuizado por Sem Parar Instituição de 
Pagamtento Ltda, foi deferida a sua Intimação por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 266.195,83 que 
deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, art.513,§2º, IV, CPC) a fluir 
após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 10%(art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no 
prazo de 15 dias(art.525 CPC) Será o edital afixado e publicado na forma da lei 

Edital de Intimação Prazo 20 dias.  Proc. 0000841-89.2026.8.26.0161. A Dr. Fernanda Cristina  da Silva Ferraz Lima 
Cabral, Juíza de Direito da 4ªVC do Foro de Diadema/SP,  Faz Saber a EFFICACY TRANSPORTES LTDA - ME,  
CNPJ: 13.733.353/0001-42, que nos autos de cumprimento de Sentença ajuizado por  Sem Parar Instituição de 
Pagamento Ltda, foi deferida a sua Intimação por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 65.892,00 que 
deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir 
após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, 
no prazo de 15 dias (art.525 CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Proceso Nº 0007637-85.2026.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ªVC, 
do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a). Rodrigo Galvão Medina, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Mobili 
Transportes Eireli, CNPJ 33070273000161, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 
15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 15.659,41, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, aos 21/05/26. 

Edital de Citação prazo de 30 dias. Processo Nº 1001850-44.2023.8.26.0268. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, 
do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de SP, Dr(a). Fabio Pando de Matos, na forma da Lei, etc. 3ªVC do Foro de  
Itapecerica da Serra/SP. Edital de Citação, na forma abaixo – Prazo 30 Dias: O Dr. Fabio Pando de Matos, Juiz de 
Direito da 3ªVC do Foro de Itapecerica da Serra/SP. Faz Saber a todos os que o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que por este Juízo, tramitam os autos da ação Monitória  nº 1001850- 44.2023.8.26.0268, 
movida por Sem Parar Instituição de Pagamento Ltda, promove em face de Natalitur Servicos e Transportes 
Eireli, CNPJ: 32.782.984/0001-04 e Sauro Henrique Godinho, CPF: 434.712.338-81 e constando nos autos que o(s) 
re(u)(s) encontra-se em local incerto e não sabido, o presente é passado a fim de citá-lo para que pague, no prazo de 
15 dias, pague o valor de R$ 20.004,31 , ciente de que, sendo efetuado o pagamento do valor indicado, no prazo 
fixado, estão dispensados do desembolso de custas (art. 701, § 1º do CPC), podendo apresentar, no mesmo prazo, 
embargos monitórios, sem prévia segurança do juízo, e, que serão processados como resposta, ficando a parte 
executada ciente de que, não sendo opostos embargos, no prazo legal, constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de 
Itapecerica da Serra, aos 11/06/2026. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0000491-24.2025.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª VC, 
do Foro Regional IV - Lapa, Estado de SP, Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
DANILA DUCA CAUAS, Brasileira, RG 635897-7, CPF 074.281.164-65, com endereço à Av. Vera Cruz, 654, São 
Francisco, CEP 55008-190, Caruaru - PE, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de 
União Social Camiliana, onde procedeu-se o bloqueio judicial de valores através do sistema sisbajud, nos valores de 
R$ 566,06. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua intimação por Edital, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, manifeste-se sobre o bloqueio de valores, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. Não 
havendo manifestação, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de SP, aos 25/05/26. 

Tecnopar Administradora S.A. 
CNPJ/MF nº 53.854.394/0001-01 - NIRE 35.300.104.692 - Companhia Fechada

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam os Senhores Acionistas da Tecnopar Administradora S.A. (“Companhia”), com sede na Rua José 
Versolato, 101 - sala 1, em São Bernardo do Campo - SP, CEP 09750-030.inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
53.854.394/0001-01, convocados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), a ser realiza-
da no dia 21 de julho de 2026, às 11:00 horas em primeira convocação, ou na falta de quórum necessário, 
em segunda chamada às 11:30 horas, exclusivamente por meios eletrônicos, para deliberarem sobre a 
aprovação das contas dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2024 e em 31 de dezembro 
de 2025. O link para acesso à assembleia deverá ser solicitado através do correio eletrônico através do e-
-mail juridico@mangels.com.br , em até, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas antes da assembleia. Estão 
à disposição dos acionistas, na sede da Companhia e na Central de Balanços, os documentos a que se 
referem o Artigo 133 da Lei nº 6.404/1976, relativos aos exercícios findos em 31/12/2024 e 31/12/2025:  
https://centraldebalancos.estaleiro.serpro.gov.br/centraldebalancos/demonstrações. São Bernardo do Cam-
po - SP, 18 de junho de 2026 Mark Ross Mangels - Diretor Presidente.

Cardif do Brasil Seguros e Garantias S.A.
CNPJ/ME nº 08.279.191/0001-84 - NIRE: 35.300.334.311

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 31 de Março de 2026
1. Data e Hora: 31 de março de 2026, às 10:00. 2. Local: Na sede social da Cardif do Brasil Seguros e Garantias S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andares, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate 
Towers, CEP 04.543-907. 3. Presenças: (a) os acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas e na presente ata; (b) os seguintes administradores da 
Companhia: Alex Fabian Colares Silva e Renato Alessandri Alves Oliveira, Diretores da Companhia, em consonância com 
teor do artigo 134, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”); e (c) Sra. Ana Paula Schmidt, secretária 
desta Assembleia Geral Ordinária. Dispensada pelos acionistas a presença do auditor independente, conforme autorizado 
pelo artigo 134, § 2º da LSA. 4. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo (representado 
por seu procurador Renato Alessandri Alves Oliveira); Secretária: Sra. Ana Paula Schmidt. 5. Convocação: Dispensada 
convocação prévia, nos termos do artigo 124, § 4º da LSA, em razão da presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia. 6. Publicações: As Demonstrações Financeiras completas da Companhia, o Relatório da Administração, o 
Parecer do Comitê da Auditoria, o Relatório dos Auditores Independentes e dos Auditores Atuariais Independentes foram 
publicados em 27 de fevereiro de 2026, no Jornal Valor Econômico e as Demonstrações Financeiras resumidas publicadas 
na página E13 do mesmo jornal. 7. Anúncios: Considerada sanada falta de publicação dos anúncios mencionados no 
artigo 133, caput da LSA, em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme autorizado pelo 
artigo 133, § 4° da LSA. 8. Ordem do Dia: (a) examinar, discutir e votar as contas dos administradores e as 
Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
(b) deliberar sobre destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, (c) fixar a 
remuneração anual global dos administradores da Companhia, (d) autorizar os diretores e/ou procuradores da 
Companhia a assinarem todos os documentos e a procederem com todos os atos necessários e convenientes para o 
pagamento dos dividendos e (e) aprovar a publicação desta Assembleia Geral Ordinária na forma de extrato. 9. Resumo 
das Deliberações: Os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, deliberaram quanto segue: 
(a) aprovar as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; (b) aprovar a seguinte destinação do lucro líquido da Companhia relativo ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, o qual totalizou R$ 110.129.099,21 (cento e dez milhões, cento 
e vinte e nove mil, noventa e nove reais e vinte e um centavos), montante esse que já foi integralmente declarado no 
exercício de 2025, conforme aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de dezembro de 2025: 
(b.1) 5% (cinco por cento) desse valor, ou seja, R$ 5.506.454,96 (cinco milhões, quinhentos e seis mil, quatrocentos 
e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos), serão destinados à reserva legal da Companhia, nos termos do 
artigo 193 da LSA; (b.2) o montante de R$ 3.090.272,56 (três milhões, noventa mil, duzentos e setenta e dois reais e 
cinquenta e seis centavos) será destinado às reservas de lucros da Companhia; (b.3) a parcela do lucro líquido do 
exercício no montante de R$ 31.628.200,43 (trinta e um milhões, seiscentos e vinte e oito mil, duzentos reais 
e quarenta e três centavos) foi destinada ao pagamento antecipado de dividendos; e (b.4) o montante de R$ 
69.904.171,26 (sessenta e nove milhões, novecentos e quatro mil, cento e setenta e um reais e vinte e seis centavos) 
será pago às acionistas a título de dividendos, até 31 de dezembro de 2028, observada a proporção de sua participação 
no capital social, na forma abaixo indicada: (i) R$ 69.895.312,20 (sessenta e nove milhões, oitocentos e noventa e 
cinco mil, trezentos e doze reais e vinte centavos) para a acionista BNP Paribas Cardif S.A.; e (ii) R$ 8.859,06 (oito 
mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e seis centavos) para a acionista Cardif Assurances Risques Divers S.A. 
(c) fixar como verba remuneratória global anual dos membros do Conselho de Administração e membros da Diretoria 
Executiva, a ser distribuída entre seus membros quando e se devido, para o exercício social de 2026, o valor de 
R$ 11.126.754,00 (onze milhões, cento e vinte e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais), além dos encargos 
sociais previstos na legislação brasileira. Caso os membros do Conselho de Administração e os diretores mantenham 
contratos de trabalho ou relações estatutárias sem vínculo empregatício com a Companhia, suas remunerações serão 
aquelas previstas no(s) respectivo(s) contrato(s). Os conselheiros e/ou diretores que porventura mantiverem contrato 
de trabalho ou relação estatutária sem vínculo empregatício com outras empresas do grupo econômico a que pertence 
à Companhia, serão somente remunerados por estas, nos termos dos respectivos contratos; (d) autorizar os diretores 
e/ou procuradores da Companhia a assinarem todos os documentos e a procederem com todos os atos necessários e 
convenientes para o pagamento dos dividendos acima mencionados até o dia 12 de maio de 2026; e (e) aprovar 
publicação desta ata de Assembleia Geral Ordinária na forma de extrato. 10. Documentos Arquivados: Foram 
arquivados na sede social os documentos submetidos à apreciação desta Assembleia Geral Ordinária mencionados nesta 
ata. 11. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, a qual, após 
lida, achada conforme, aprovada por todos os presentes, foi assinada pelo Presidente, pela Secretária da Assembleia 
Geral Ordinária e pelos acionistas da Companhia. São Paulo, 31 de março de 2026. Mesa: Francisco Javier Valenzuela 
Cornejo - Presidente - p.p. Renato Alessandri Alves Oliveira; Ana Paula Schmidt - Secretária. Acionistas Presentes: BNP 
Paribas Cardif S.A. - p.p. Renato Alessandri Alves Oliveira; Cardif Assurances Risques Divers S.A. - p.p. Renato Alessandri 
Alves Oliveira. Diretor da Companhia: Alex Fabian Colares Silva; Renato Alessandri Alves Oliveira. JUCESP 
nº 1.324.235/26-3 em 11/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Cardif do Brasil Vida e Previdência S.A.
CNPJ/ME nº 03.546.261/0001-08 - NIRE: 35.300.175.051

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 31 de Março de 2026
1. Data e Hora: 31 de março de 2026, às 09:00. 2. Local: Na sede social da Cardif do Brasil Vida e Previdência S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andares, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate 
Towers, CEP 04.543-907. 3. Presenças: (a) os acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas e na presente ata; (b) o seguinte administrador da 
Companhia: Alex Fabian Colares Silva e Renato Alessandri Alves Oliveira, Diretores da Companhia, em consonância com 
teor do artigo 134, § 1º da Lei nº 404 de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”); e (c) Sra. Ana Paula Schmidt, secretária 
desta Assembleia Geral Ordinária. Dispensada pelos acionistas a presença do auditor independente, conforme 
autorizado pelo artigo 134, § 2º da LSA. 4. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo 
(representado por seu procurador Renato Alessandri Alves Oliveira); Secretária: Sra. Ana Paula Schmidt. 5. Convocação: 
Dispensada convocação prévia, nos termos do artigo 124, § 4º da LSA, em razão da presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia. 6. Publicações: As Demonstrações Financeiras completas da Companhia, o Relatório da 
Administração, o Parecer do Comitê da Auditoria, o Relatório dos Auditores Independentes e dos Auditores Atuariais 
Independentes foram publicados em 27 de fevereiro de 2026, no Jornal Valor Econômico, e as Demonstrações 
Financeiras resumidas publicadas na página E11 do mesmo jornal. 7. Anúncios: Considerada sanada falta de publicação 
dos anúncios mencionados no artigo 133, caput da LSA, em razão da presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia, conforme autorizado pelo artigo 133, § 4° da LSA. 8. Ordem do Dia: (a) examinar, discutir e votar as 
contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2025, (b) deliberar sobre destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025, (c) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia, e (d) aprovar a publicação desta 
Assembleia Geral Ordinária na forma de extrato. 9. Resumo das Deliberações: Os acionistas, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer ressalvas, deliberaram quanto segue: (a) aprovar as contas dos administradores e as Demonstrações 
Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (b) aprovar a seguinte 
destinação do lucro líquido da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, o qual 
totalizou R$ 143.387.178,87 (cento e quarenta e três milhões, trezentos e oitenta e sete mil, cento e setenta e oito 
reais e oitenta e sete centavos): (b.1) 5% (cinco por cento) desse valor, ou seja, R$ 7.169.358,94 (sete milhões, cento 
e sessenta e nove mil, trezentos e cinquenta e oito reais e noventa e quatro centavos), serão destinados à reserva legal 
da Companhia, nos termos do artigo 193 da LSA; e (b.2) o restante desse valor, ou seja, R$ 136.217.819,93 (cento e 
trinta e seis milhões, duzentos e dezessete mil, oitocentos e dezenove reais e noventa e três centavos), será destinado 
às Reservas de Lucro da Companhia. (c) fixar que, para o exercício social de 2026 não haverá verba remuneratória 
global anual dos membros do Conselho de Administração e membros da Diretoria Executiva; e (d) aprovar publicação 
desta ata de Assembleia Geral Ordinária na forma de extrato. 10. Documentos Arquivados: Foram arquivados na sede 
social os documentos submetidos à apreciação desta Assembleia Geral Ordinária mencionados nesta ata. 
11. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, a qual, após 
lida, achada conforme, aprovada por todos os presentes, foi assinada pelo Presidente, pela Secretária da Assembleia 
Geral Ordinária e pelos acionistas da Companhia. São Paulo, 31 de março de 2026. Mesa: Francisco Javier Valenzuela 
Cornejo - Presidente - p.p. Renato Alessandri Alves Oliveira; Ana Paula Schmidt - Secretária. Acionistas Presentes: 
BNP Paribas Cardif S.A. - p.p. Renato Alessandri Alves Oliveira; Cardif Assurances Risques Divers S.A. - p.p. Renato 
Alessandri Alves Oliveira. Diretores da Companhia: Alex Fabian Colares Silva; Renato Alessandri Alves de Oliveira. 
JUCESP nº 1.324.078/26-1 em 11/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Luizaseg Seguros S.A.
CNPJ nº 07.746.953/001-42 - NIRE: 35.300.327.641

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 31 de Março de 2026
1. Data e Hora: 31 de março de 2026, às 11:00. 2. Local: Na sede social da Luizaseg Seguros S.A. (“Companhia”), 
localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 909, Torre Sul, 7º e 8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, Vila 
Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.543-907. 
3. Presenças: (a) o acionista detentor da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no 
Livro de Presença de Acionistas e na presente ata; (b) os seguintes administradores da Companhia: Sr. Alex Fabian 
Colares Silva e Renato Alessandri Alves de Oliveira, em consonância com teor do artigo 134, § 1º da Lei nº 404 de 15 
de dezembro de 1976 (“LSA”); e (c) Sra. Ana Paula Schmidt, secretária desta Assembleia Geral Ordinária. Dispensada 
pelos acionistas a presença do auditor independente, conforme autorizado pelo artigo 134, § 2º da LSA. 4. Composição 
da Mesa: Presidente: Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo (representado por seu procurador Renato Alessandri Alves 
de Oliveira); Secretária: Sra. Ana Paula Schmidt. 5. Convocação: Dispensada convocação prévia, nos termos do artigo 
124, § 4º da LSA, em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 6. Publicações: As Demonstrações 
Financeiras completas da Companhia, o Relatório da Administração, o Parecer do Comitê da Auditoria, o Relatório dos 
Auditores Independentes e dos Auditores Atuariais Independentes foram publicados em 27 de fevereiro de 2026, no 
Jornal Valor Econômico, e as Demonstrações Financeiras resumidas publicadas na página E14 do mesmo jornal. 
7. Anúncios: Considerada sanada falta de publicação dos anúncios mencionados no artigo 133, caput da LSA, em razão 
da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme autorizado pelo artigo 133, § 4° da LSA. 8. Ordem 
do Dia: (a) examinar, discutir e votar as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, (b) deliberar sobre destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, (c) deliberar sobre o pagamento de dividendos sobre lucros 
apurados em exercícios anteriores, (d) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia, 
(d) autorizar os diretores e/ou procuradores da Companhia a assinarem todos os documentos e a procederem com todos 
os atos necessários e convenientes para o pagamento dos dividendos e (e) aprovar a publicação desta Assembleia Geral 
Ordinária na forma de extrato. 9. Resumo das Deliberações: O acionista, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, deliberou quanto segue: (a) aprovar as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da 
Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (b) aprovar a destinação do lucro 
líquido da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, o qual totalizou 
R$ 37.808.931,24 (trinta e sete milhões, oitocentos e oito mil, novecentos e trinta e um reais e vinte e quatro 
centavos) da seguinte forma: (i) R$ 1.890.446,56 (um milhão, oitocentos e noventa mil, quatrocentos e quarenta e 
seis reais e cinquenta e seis centavos) será destinado à Reserva Legal; (ii) R$ 8.979.621,17 (oito milhões novecentos 
e setenta e nove mil, seiscentos e vinte e um reais e dezessete centavos) será destinado ao será distribuído à acionista 
a título de dividendos; (iii) R$ 26.938.863,51 (vinte e seis milhões, novecentos e trinta e oito mil, oitocentos e 
sessenta e três reais e cinquenta e um centavos) será destinado às Reservas de Lucros da Companhia. (c) aprovar a 
distribuição à sua acionista, NCVP Participações Societárias S.A. a título de dividendos, o valor de R$ 15.119.385,79 
(quinze milhões, cento e dezenove mil, trezentos e oitenta e cinco reais e setenta e nove centavos) referente a reservas 
de lucros anteriores. (d) autorizar os diretores e/ou procuradores da Companhia a assinarem todos os documentos e a 
procederem com todos os atos necessários e convenientes para o pagamento dos dividendos acima mencionados até o 
dia 12 de maio de 2026; (e) fixar que, para o exercício social de 2026 não haverá verba remuneratória global anual dos 
membros do Conselho de Administração e membros da Diretoria Executiva; e (f) aprovar publicação desta ata de 
Assembleia Geral Ordinária na forma de extrato. 10. Documentos Arquivados: Foram arquivados na sede social os 
documentos submetidos à apreciação desta Assembleia Geral Ordinária mencionados nesta ata. 11. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, a qual, após lida, achada conforme, 
aprovada por todos os presentes, foi assinada pelo Presidente, pela Secretária da Assembleia Geral Ordinária e pelos 
acionistas da Companhia. São Paulo, 31 de março de 2026. Mesa: Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo (representado 
por seu procurador Renato Alessandri Alves de Oliveira); Ana Paula Schmidt - Secretária. Acionistas Presentes: NCVP 
Participações Societárias S.A. - Renato Alessandri Alves de Oliveira. Diretores da Companhia: Alex Fabian Colares Silva; 
Renato Alessandri Alves de Oliveira. JUCESP nº 1.324.253/26-5 em 11/06/2026. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral.

GOKEI TECNOLOGIA S/A
CNPJ/MF nº 22.921.778/0001-76 - NIRE nº 353.004.800-91 - Sociedade Anônima de Capital Fechado

Resumo da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Abril de 2026.
Data, Hora e Local: 10 de abril de 2026, às 19:00 horas, na sede social localizada na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 558, Conjunto 51, Pinheiros, CEP 05426-200, São Paulo - SP. Presença 
e Quórum: Totalidade do capital social, dispensada a convocação prévia conforme § 4º do artigo 
124 da Lei nº 6.404/76. Mesa Diretora: Odecio Gregio (Presidente) e Luis Ricardo Bronzato Junior 
(Secretário). Deliberações Aprovadas por Unanimidade: Alteração de Representação Legal (Receita 
Federal): Revogação da designação do Sr. Odecio Gregio e nomeação do Diretor Financeiro, Sr. Luis 
Ricardo Bronzato Junior, como novo representante legal da companhia perante a Receita 
Federal do Brasil (CNPJ). Aumento do Capital Social: Aprovação do aumento do capital social 
em R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), integralizado totalmente em moeda corrente nacional 
pelos acionistas, proporcionalmente às suas participações e exercendo o direito de preferência. 
O capital social passa de R$ 1.139.000,00 para R$ 16.139.000,00. Composição do Capital Social 
Consolidado (Art. 5º): O capital passa a ser dividido em 16.139.000 ações nominativas e sem valor 
nominal, sendo 8.069.500 ações ordinárias e 8.069.500 ações preferenciais , distribuídas entre os 
acionistas: Odecio Gregio (8.069.500 ações), Rodrigo Takao Kataoka Lopes (4.034.750 ações) e Luis 
Ricardo Bronzato Junior (4.034.750 ações). Garantia e Direitos Acionários: Fica mantida em Estatuto a 
garantia de 10% das ações de Odecio Gregio em favor de Buy2Joy Web Marketing Ltda - ME. As ações 
preferenciais possuem dividendo mínimo cumulativo de R$ 1,20 por ação e prioridade no reembolso 
do capital. Administração e Alteração Estatutária: Consolidação dos poderes irrestritos e isolados ao 
Diretor Financeiro e Procurador, Sr. Luis Ricardo Bronzato Junior. Alteração do quórum de deliberações 
de matérias especiais previstas no Artigo 9º, § 1º do Estatuto, exigindo aprovação de acionistas 
representando no mínimo 75% do capital votante. Consolidação do Estatuto Social: Em decorrência 
das modificações, foi aprovada a consolidação integral do Estatuto Social da Companhia. Informações 
de Registro e Validação Legal (JUCESP) Protocolo JUCESP nº: 2.277.667/26-2. Número de Registro 
(NIRE): 353.004.800-91. Certidão de Registro: Registrado sob o nº 221.720/26-1 em 27/05/2026. 
Autenticação Digital: Autenticada sob o nº 294113757 em 17/06/2026 por Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral da JUCESP. São Paulo - SP, 10 de abril de 2026. Odecio Gregio - Presidente da Mesa. 
Luis Ricardo Bronzato Junior - Secretário da Mesa.

Associação dos Servidores Celetistas
Estáveis do Estado de São Paulo - ASCEESP

CNPJ 14.037.380/0001- 43
Rua Tacape, nº 61 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03319-020 - São Paulo - SP 

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Associação dos Servidores Celetistas Estáveis do Estado de São Paulo - ASCEESP, inscrita 
no CNPJ sob nº 14.037.380/0001-43, com sede na  Rua Tacape, nº 61, Tatuapé, CEP 03319-020, 
São Paulo/SP, neste ato representada por seu Presidente, CONVOCA pelo presente Edital,  todos os 
associados para participarem da Assembleia Geral Ordinária  a ser realizada por meio da plataforma 
Google Meet, em sala virtual de videoconferência, no dia 14 de julho de 2026. A Assembleia terá 
início às 10h00, em primeira convocação, com o quórum estatutário, ou às 10h30, em segunda 
convocação, com qualquer numero de associados presentes, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: 1. Deliberação sobre a Eleição para mandato de três anos, triênio 2026/2029 da Associação 
dos Servidores Celetistas Estáveis do Estado de São Paulo - ASCEEP.

Denis Emanuel de Araújo - Presidente

Judiciário brasileiro combate 
ataques com tecnologia de 

alta performance

O setor judiciário brasileiro 
já não pode ser tratado 
como um “late adopter” 

em tecnologia. Ao contrário: 
por sua própria natureza inten-
siva em dados, prazos e deci-
sões críticas, tornou-se um dos 
ambientes mais digitalizados 
do país. Processos eletrônicos, 
audiências remotas e sistemas 
integrados são hoje a espinha 
dorsal da operação. Esse nível 
de maturidade, no entanto, 
traz um efeito colateral inevi-
tável: quanto mais digital, mais 
exposto. E o Judiciário virou 
alvo preferencial de ataques 
sofisticados, especialmente 
de hacktivismo e do crime 
organizado, interessados em 
informações sensíveis e deci-
sões estratégicas.

 
Não é difícil entender o por-

quê. Estamos falando de um 
ambiente que concentra desde 
decisões judiciais de alto im-
pacto até medidas protetivas, 
investigações e dados pessoais 
extremamente sensíveis. Inva-
dir esse ecossistema não é ape-
nas uma questão técnica, mas 
também acesso à influência e ao 
poder. Como já se observa no 
mercado, ataques não buscam 
apenas indisponibilidade, mas 
manipulação, vazamento sele-
tivo e até interferência indireta 
em decisões. Nesse cenário, a 
cibersegurança deixa de ser 
um tema de suporte e passa a 
ser uma questão institucional.

 
Essa preocupação não é 

teórica. Estudos da Deloitte 
indicam que cerca de 70% dos 
órgãos públicos no mundo já au-
mentaram seus investimentos 
em cibersegurança nos últimos 
três anos. Ainda assim, há um 
descompasso: mais da metade 
dessas instituições admite não 
ter visibilidade completa sobre 
seus ativos digitais, um ponto 
crítico em ambientes como o 
Judiciário, onde a superfície de 
ataque é ampla e fragmentada.

 
Ao mesmo tempo, a digita-

lização ampliou a necessidade 
de conectividade robusta e 
confiável. A consolidação das 
audiências remotas, acelerada 
nos últimos anos, transformou 
a experiência do sistema ju-
diciário. Juízes, advogados, 
testemunhas e réus passaram a 
depender diretamente da quali-
dade da rede. Tecnologias como 
Wi-Fi 6 entram nesse contexto 
não como luxo, mas como infra-
estrutura essencial, garantindo 
baixa latência, maior densidade 
de dispositivos conectados e 
estabilidade para ambientes 
críticos onde uma queda de 
conexão pode comprometer 
um julgamento inteiro.

 
Mas conectividade, sozinha, 

não resolve o problema. À me-
dida que o ambiente se torna 
mais distribuído e complexo, 
cresce a necessidade de ob-
servabilidade. Não basta ter 
sistemas funcionando; é pre-
ciso enxergar, em tempo real, 
o que está acontecendo em 
toda a infraestrutura. Isso inclui 
tráfego de rede, comporta-
mento de usuários, aplicações 

e integrações entre sistemas 
distintos. A observabilidade 
permite identificar anomalias 
antes que se tornem incidentes, 
algo crucial em um setor onde 
o tempo de resposta pode ter 
implicações jurídicas e sociais 
relevantes.

 
Outro ponto crítico é a he-

terogeneidade tecnológica. 
Diferente de empresas privadas 
que podem padronizar fornece-
dores, o Judiciário opera com 
um mosaico de soluções adqui-
ridas ao longo dos anos, muitas 
vezes via processos licitatórios 
distintos. Isso cria um ambiente 
multivendor, onde diferentes 
tecnologias precisam coexistir, 
nem sempre de forma harmo-
niosa. Nesse contexto, soluções 
agnósticas deixam de ser uma 
preferência e se tornam uma 
exigência. A capacidade de 
integrar, orquestrar e extrair 
valor de múltiplas plataformas 
é o que garante eficiência ope-
racional.

 
Essa complexidade também 

impacta diretamente a forma 
como a segurança é estrutura-
da. A ideia de um único forne-
cedor capaz de cobrir todas as 
frentes de um SOC (Security 
Operations Center) é, na prá-
tica, uma ilusão conveniente. 
Nenhuma empresa domina com 
excelência todas as camadas: 
de rede, endpoint, identidade, 
dados e resposta a incidentes. 
Por isso, o modelo mais eficaz 
passa por um ecossistema de 
especialistas, cada um respon-
sável por uma frente crítica, 
integrados por uma estratégia 
central de segurança.

 
Esse movimento já é perce-

bido no mercado. Organizações 
do setor judiciário têm buscado 
cada vez mais parceiros espe-
cializados, capazes de atuar de 
forma complementar. Como 
discutido em estratégias recen-
tes de atuação no segmento, a 
tendência é estruturar times e 
soluções voltados especifica-
mente para verticais como o Ju-
diciário, com foco em entender 
as particularidades do negócio e 
não apenas entregar tecnologia 
genérica. Afinal, não se trata 
apenas de proteger sistemas, 
mas de garantir a continuidade 
de um serviço essencial.

 
No fim das contas, a transfor-

mação digital do Judiciário não 
é apenas uma evolução tecnoló-
gica, é uma mudança estrutural 
na forma como a Justiça opera e 
se protege. O desafio agora não 
é mais digitalizar, mas sustentar 
esse avanço com segurança, 
resiliência e inteligência. E aqui 
vale um olhar mais pragmático: 
tecnologia por tecnologia nun-
ca resolveu problema nenhum. 
O que faz diferença é como 
ela é aplicada, integrada e, 
principalmente, governada. O 
Judiciário já avançou muito. O 
próximo passo é garantir que 
essa maturidade seja cada vez 
mais forte.

 
(*) Líder de Arquitetura 

de Cibersegurança e 
Observabilidade naTeletex.

Bruno Pereira (*)
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